
 
                                                     

CONVOCAÇÃO Nº 002/2025 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - FUNÇÃO PROFESSOR 
 

                   RENI KOVALSKI - PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei nº 1168/2017 e Lei Municipal nº 1331/2019, Comissão designada através do Decreto n° 5828/2025, resolve após análise da 
documentação, divulgar a classificação dos candidatos inscritos na função de Professor, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas na Normativa n° 001/2025, 
para comparecer do dia 06/02/2025 a 13/02/2025, com apresentação da documentação constante do Item 11 da Normativa. 
 

Classificação PSS 2025 
 Normativa 001/2025 

Área de Atuação: Atuar na Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental 20 horas 

Classificação Inscrição Candidato Especialização 

6,0 

Pedagogia 

5,0 

Outra Licenciatura 

4,0 

Magistério 

3,0 

Outras 

Especializações 

Tempo de 

Serviço 

Total de 

Pontos 

14º 16 *Grasiele Filipiak  6,0 5,0 4,0  9,0 2,5 26,5 

15º 67 Eliane Tomaz De Miranda Leria 6,0 5,0 4,0  3,0 5,5 23,5 

16º 33 Sirlei Insabraldi Rodrigues 6,0 5,0  3,0 6,0 2,5 22,5 

17º 75 Ana Paula Soares 6,0 5,0 4,0  3,0 3,5 21,5 

18º 20 *Elia Maria Gomes 6,0 5,0 4,0  6,0  21,0 

19º 64 *Thaís De Oliveira Guedes  6,0 5,0   9,0 1,0 21,0 

 

 

                            Cruzeiro do Iguaçu, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 
                                          RENI KOVALSKI 

                                 PREFEITO 
 
   
Registre-se e Publique-se. 
 
 

SANDRO PAULO BORTONCELLO 
SEC. MUN. DA ADMINSITRAÇÃO 
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Documento assinado digitalmente conforme MP no -
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CONVOCAÇÃO 002-2025 PSS


